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A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMBM/JNR/DS 

 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. LIMITES 

DA LIDE. INÉPCIA DA INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA CONTIDA 

NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, 

incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser 

ônus da parte, sob pena de não conhecimento, 

"indicar o trecho da decisão recorrida que 

consubstancia o prequestionamento da 

controvérsia objeto do recurso de revista". Na 

presente hipótese, a parte recorrente não 

observou o requisito contido no dispositivo. A 

existência de obstáculo processual apto a 

inviabilizar o exame da matéria de fundo 

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, 

em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em 

qualquer das suas modalidades. Agravo não 

provido. PROVA DOCUMENTAL. 

IMPUGNAÇÃO PELO RECLAMANTE DOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS À DEFESA. 

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 

Compulsando as razões do recurso de revista, 

verifica-se que a parte limita-se a transcrever, 

nas razões recursais, os trechos que entende 

representar o prequestionamento das matérias 

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o 

necessário confronto analítico entre os 

referidos excertos e os dispositivos legais 

invocados na revista. Ocorre que, ao assim 

proceder, não atendeu ao que estabelece o art. 

896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus 
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da parte, sob pena de não conhecimento, 

"expor as razões do pedido de reforma, 

impugnando todos os fundamentos jurídicos da 

decisão recorrida, inclusive mediante 

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, 

da Constituição Federal, de súmula ou orientação 

jurisprudencial cuja contrariedade aponte". A 

existência de obstáculo processual apto a 

inviabilizar o exame da matéria de fundo 

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, 

em última análise, a própria ausência de 

transcendência do recurso de revista, em 

qualquer das suas modalidades. Agravo não 

provido. ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. 

EXIGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO 

EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA 

COLETIVA. TESE VINCULANTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 

1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Agravo a que se 

dá provimento para examinar o agravo de 

instrumento em recurso de revista. Agravo 

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. 

EXIGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO 

EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA 

COLETIVA. TESE VINCULANTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 

1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. Em razão de 

provável caracterização de violação do art. 7º, 

inciso XXVI, da Constituição Federal, dá-se 

provimento ao agravo de instrumento para 

determinar o prosseguimento do recurso de 

revista. Agravo de instrumento provido. 

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO 
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NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. 

EXIGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO AO 

EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA 

COLETIVA. TESE VINCULANTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 

1.046 DE REPERCUSSÃO GERAL. 

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. O e. TRT, 

reformando a sentença de origem, reconheceu 

o direito do reclamante à estabilidade 

pré-aposentadoria, registrando, quanto ao 

requisito de comunicação formal previsto na 

norma coletiva para implementação do 

referido direito, que “a ausência de comunicação 

da aquisição do direito a estabilidade, não 

impossibilita seu reconhecimento, porquanto, a 

despedida é conduzida pela empregadora, à qual 

compete verificar eventuais garantias provisórias 

de emprego”. A jurisprudência desta Corte 

orientava-se no sentido de que, preenchidos os 

demais requisitos constantes da norma 

coletiva, deveria ser reconhecida a estabilidade 

pré-aposentadoria do empregado, ainda que 

este tenha inobservado a disposição, também 

prevista em instrumento normativo, de 

comunicação formal ao empregador quanto ao 

fato de se encontrar em "período de 

pré-aposentadoria”. Ocorre que o e. STF, no 

recente julgamento do Tema 1046 da 

Repercussão Geral, fixou a seguinte tese 

jurídica: “São constitucionais os acordos e as 

convenções coletivas que, ao considerarem a 

adequação setorial negociada, pactuam 

limitações ou afastamentos de direitos 

trabalhistas, independentemente da explicitação 

especificada de vantagens compensatórias, desde 

que respeitados os direitos absolutamente 

indisponíveis”. De acordo com a referida tese, é 
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valida norma coletiva que limita ou restringe 

direito trabalhista, desde que não assegurados 

constitucionalmente, ou seja, as cláusulas 

normativas não podem ferir um patamar 

civilizatório mínimo. Desse modo, não se 

tratando a estabilidade pré-aposentadoria de 

direito indisponível há de ser privilegiada a 

autonomia das partes, conforme previsto no 

art. 7º, XXVI, da Constituição Federal. Na 

hipótese, a Corte Regional consigna que a 

norma coletiva, ao dispor sobre a estabilidade 

pré-aposentadoria, estabeleceu a necessidade 

de o trabalhador comprovar o fato de se 

encontrar a um máximo de 12 (doze) meses da 

aquisição do direito, em seus prazos mínimos. 

O Tribunal Regional, ao não aplicar a 

literalidade do item “a” da Cláusula 38ª da CCT 

da categoria, concluindo que “a ausência de 

comunicação da aquisição do direito a 

estabilidade, não impossibilita seu 

reconhecimento”, decidiu de forma contrária à 

tese vinculante do Supremo Tribunal Federal 

firmada no Tema nº 1.046 da Tabela de 

Repercussão Geral, restando configurada a 

transcendência política da matéria. Recurso de 

revista conhecido e provido. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista 

com Agravo n° TST-RRAg-1001240-19.2018.5.02.0382, em que é Agravante e Recorrente 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e é Agravado e Recorrido CLAUDENOR 

FERREIRA DO NASCIMENTO. 

 

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática que 

negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Na minuta de agravo, a parte defende a incorreção da r. decisão 

agravada. 

É o relatório. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
3
1
9
1
F
0
B
A
6
B
4
D
D
8
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.5 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 1001240-19.2018.5.02.0382 
 

Firmado por assinatura digital em 24/05/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

 

V O T O 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

O Pleno do TST, ao julgar o Processo ArgInc - 

1000845-52.2016.5.02.0461 em 6/11/2020, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

896-A, § 5º, da CLT, razão pela qual, com expressa ressalva de entendimento pessoal, 

conheço do agravo. 

 

2 – MÉRITO 

 

A decisão agravada negou seguimento ao recurso, por entender 

não caracterizada a transcendência da matéria nele veiculada, sob os seguintes 

fundamentos: 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que negou 

seguimento a recurso de revista. 

Examino. 

O recurso de revista que se pretende destrancar foi interposto em face 

de acórdão publicado na vigência da Lei nº 13.467/2017, que alterou o art. 

896-A da CLT, havendo a necessidade de se evidenciar a transcendência das 

matérias nele veiculadas, na forma do referido dispositivo e dos arts. 246 e 

seguintes do RITST. 

Constato, no entanto, a existência de obstáculo processual apto a 

inviabilizar o exame das questões veiculadas na revista e, por consectário 

lógico, a evidenciar a ausência de transcendência do recurso. 

Com efeito, a decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

Rescisão do Contrato de Trabalho  /  Reintegração / 

Readmissão ou Indenização  /  Estabilidade Decorrente de Norma 

Coletiva. 

O Tribunal Superior do Trabalho vem reiteradamente 

decidindo que a condição imposta em norma coletiva, no sentido 

de imprimir ao empregado a obrigação de comunicar ao 

empregador acerca da proximidade de aquisição do direito à 

obtenção de aposentadoria, não se coaduna com a garantia 

provisória de emprego instituída em instrumento coletivo de 

trabalho, sobretudo porque o empregador tem amplo acesso aos 

assentamentos profissionais. 

Eis os precedentes: E-RR-1000236-60.2014.5.02.0713, 

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, Subseção I 
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Especializada em Dissídios Individuais, DEJT 13/10/2017; 

RR-177100-75.2008.5.02.0067, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, 1ª Turma, DEJT 28/04/2017; 

RR-152-91.2016.5.09.0008, Relatora Ministra Delaíde Miranda 

Arantes, 2ª Turma, DEJT 15/06/2018; RR-1018-15.2017.5.06.0181, 

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, DEJT 

08/11/2019; RR-11735-18.2014.5.15.0092, Relator Ministro 

Douglas Alencar Rodrigues, 5ª Turma, DEJT 22/02/2019; 

AIRR-497-03.2012.5.02.0005, Relator Desembargador Convocado 

Américo Bedê Freire, 6ª Turma, DEJT 02/10/2015; 

RR-1533-09.2012.5.02.0061, Relator Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, 7ª Turma, DEJT 25/11/2016; 

RR-11358-26.2015.5.03.0131, Relatora Ministra Dora Maria da 

Costa, 8ª Turma, DEJT 25/04/2019. 

Assim, estando a decisão recorrida em consonância com a 

atual e iterativa jurisprudência do TST, o trânsito do recurso de 

revista encontra óbice no art. 896, § 7º, da CLT e na Súmula 333 

do TST. 

DENEGA-SE seguimento. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Formação, 

Suspensão e Extinção do Processo  /  Inépcia da Inicial. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Ação 

Rescisória  /  Revelia / Confissão. 

Nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT, é indispensável a 

transcrição do trecho exato da decisão recorrida que 

consubstancie o prequestionamento da matéria objeto do 

recurso de revista, cabendo à parte indicar, de forma clara e 

objetiva, os fundamentos de fato e de direito constantes da 

decisão regional no tema debatido. 

Como se depreende das razões recursais, a parte 

recorrente reproduziu de maneira integral  o capítulo do v. 

acórdão regional, sem fazer nenhum destaque ou indicação 

precisa das teses adotadas pela decisão recorrida, o que não 

atende à exigência legal, pois não se verifica, in casu, 

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, 

tampouco o imprescindível cotejo analítico de teses. 

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado da Subseção 

I Especializada em Dissídios Individuais, órgão uniformizador de 

jurisprudência interna corporis do TST:  

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. 

INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. ART. 896, § 1º-A, 

I, DA CLT. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO TRECHO DO 

ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O 

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO 

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO DA INTEGRALIDADE DA DECISÃO 

RECORRIDA EM RELAÇÃO AO TEMA DEVOLVIDO À APRECIAÇÃO 
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DO TST. INSUFICIÊNCIA. A teor do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é 

exigência legal a indicação do trecho do acórdão regional que 

consubstancia o prequestionamento da matéria devolvida à 

apreciação do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo 

suficiente, para esse fim, a transcrição, quanto ao tema devolvido 

à apreciação do TST, da decisão recorrida em seu inteiro teor, 

sem qualquer destaque em relação ao ponto em discussão. 

Recurso de embargos conhecido e não provido." (E-ED-RR- 

1720-69.2012.5.15.0153, Relator Ministro Hugo Carlos 

Scheuermann, DEJT de 22/9/2017, destaquei)  

Outros precedentes da SBDI-1: AgR-E-ED-RR- 

1458-45.2012.5.04.0018, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, DEJT 16.3.2018; E-ED-RR - 60300-98.2013.5.21.0021, 

Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018; 

AgR-E-Ag-RR- 116-50.2013.5.04.0022, Relatora Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 11/05/2018; 

AgR-E-ED-ED-ARR-556-25.2013.5.12.0054, Relator Ministro Walmir 

Oliveira da Costa, DEJT 19/12/2017; 

E-ED-RR-172500-89.2013.5.17.0011, Relator Ministro Cláudio 

Mascarenhas Brandão, DEJT 24/11/2017; E-ED-RR - 

10902-83.2014.5.15.0129, Relator Ministro Augusto César Leite de 

Carvalho, DEJT 31/10/2017; E-ED-ARR - 69700-30.2013.5.21.0024, 

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/10/2017; 

E-RR-1144-40.2013.5.15.0089, Relator Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos, DEJT 8/09/2017; E-ED-RR-20013-14.2012.5.20.0003, 

Relator Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, DEJT 12/05/2017. 

Destarte, inviável o seguimento do apelo, porquanto 

olvidado o disposto no artigo 896, §1.º-A, I, da CLT 

DENEGA-SE seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGA-SE seguimento ao recurso de revista.    

 

Examinando as matérias em discussão, em especial aquelas devolvidas 

no agravo de instrumento (art. 254 do RITST), observa-se que as alegações 

nele contidas não logram êxito em infirmar os obstáculos processuais 

invocados na decisão que não admitiu o recurso de revista.  

Dessa forma, inviável se torna o exame da matéria de fundo veiculada 

no recurso de revista. 

Pois bem. 

O critério de transcendência é verificado considerando a questão 

jurídica posta no recurso de revista, de maneira que tal análise somente se dá 

por esta Corte superior se caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 

896-A da CLT. 

Assim, a existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última 
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análise, a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em 

qualquer das suas modalidades. 

Isso porque não se justificaria a intervenção desta Corte superior a fim 

de examinar feito no qual não se estaria: a) prevenindo desrespeito à sua 

jurisprudência consolidada (transcendência política); b) fixando tese sobre 

questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista 

(transcendência jurídica); c) revendo valor excessivo de condenação, apto a 

ensejar o comprometimento da higidez financeira da empresa demandada ou 

de determinada categoria profissional (transcendência econômica); d) 

acolhendo pretensão recursal obreira que diga respeito a direito social 

assegurado na Constituição Federal, com plausibilidade na alegada ofensa a 

dispositivo nela contido (transcendência social). 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: Ag-RR - 

1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de 

Julgamento: 07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR 

- 1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene 

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: 

Ives Gandra Martins Filho, Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de 

Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 11200-04.2016.5.18.0103, Relator 

Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de Almeida Filho, Data de 

Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 14/12/2018; AIRR 

- 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, Data de 

Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Logo, diante do óbice processual já mencionado, não reputo verificada 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 896-A da CLT. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 2º, da CLT, c/c art. 247 do 

Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

 

LIMITES DA LIDE. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE 

TRANSCENDÊNCIA. 

 

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos art. 840, § 1º, 

da CLT; e 141 do CPC.  

No referido recurso, sustentou, em síntese, a inépcia da inicial 

quanto ao pedido relativo à estabilidade pré-aposentadoria, inclusive quanto aos 

salários e aos reflexos daí decorrentes, eis que “o Recorrido não incluiu, no rol de seus 

pedidos, o pedido de reintegração ou pagamento de salários em razão da suscitada 

estabilidade aposentadoria”. 

Acrescentou que “o obreiro sequer apontou em sua inicial valores 

correspondentes ao salário de um ano com os seus reflexos, sendo isto, também, medida 

necessária para a aceitabilidade da inicial, nos moldes do art. 840, § 1º da CLT, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito”. 
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Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta 

condições de prosseguimento. 

Não merece reforma a decisão agravada.  
A SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance da previsão 

contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, firmou-se no sentido de ser imprescindível a 

transcrição textual do fragmento específico da decisão regional que consubstancie o 

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, do qual seja possível 

extrair todos os fundamentos de fato e de direito contidos na decisão recorrida 

(E-ED-RR- 60300-98.2013.5.21.0021, DEJT 25/05/2018), assentando, também, não ser 

admissível “a mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição 

integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte dispositiva” 

(TST-E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT 

25/5/2018). 

Na presente hipótese, a parte limita-se a indicar, no tópico 

específico, fragmento do acórdão que não traz todos os fundamentos adotados pela 

Corte de origem a fim de examinar a questão, notadamente os apresentados pelo e. 

TRT no julgamento dos embargos de declaração, em desatendimento ao mencionado 

pressuposto. 

Pois bem. 

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, 

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades. 

Nesse sentido já se posicionou a maioria das Turmas deste TST: 

Ag-RR - 1003-77.2015.5.05.0461, Relator Ministro: Breno Medeiros, Data de Julgamento: 

07/11/2018, 5ª Turma, Data de Publicação: DEJT 09/11/2018; AIRR - 

1270-20.2015.5.09.0661, Relatora Desembargadora Convocada: Cilene Ferreira Amaro 

Santos, Data de Julgamento: 07/11/2018, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

09/11/2018; ARR - 36-94.2017.5.08.0132, Relator Ministro: Ives Gandra Martins Filho, 

Data de Julgamento: 24/10/2018, 4ª Turma, Data de Publicação: DEJT 26/10/2018; RR - 

11200-04.2016.5.18.0103, Relator Desembargador Convocado: Roberto Nobrega  de 

Almeida Filho, Data de Julgamento: 12/12/2018, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 

14/12/2018; AIRR - 499-03.2017.5.11.0019, Relator Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 

Data de Julgamento: 24/04/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/04/2019). 

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos 

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 
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PROVA DOCUMENTAL. IMPUGNAÇÃO PELO RECLAMANTE DOS 

DOCUMENTOS ANEXADOS À DEFESA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. 

 

No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos art. 225 do CC; 

411, III, do CPC. 

No referido recurso, sustentou, em síntese, a ocorrência de 

revelia “inversa”, eis que a parte reclamante deixou de impugnar a tese defensiva e os 

documentos anexados à defesa, implicando, portanto, confissão de veracidade quanto 

a eles.  

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta 

condições de prosseguimento. 

Não merece reforma a decisão agravada, ainda que por 

fundamentação diversa.  
Compulsando as razões do recurso de revista, verifica-se que a 

parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os trechos que entende representar 

o prequestionamento das matérias trazidas, não estabelecendo, no entanto, o 

necessário confronto analítico entre os referidos excertos e os dispositivos legais 

invocados na revista. 

Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que estabelece o 

art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da parte, sob pena de não 

conhecimento, "expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos 

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada 

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja 

contrariedade aponte". 

A existência de obstáculo processual apto a inviabilizar o exame 

da matéria de fundo veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, 

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em qualquer das suas 

modalidades, conforme precedentes invocados na decisão agravada. 

Nesse contexto, não tendo sido apresentados argumentos 

suficientes à reforma da r. decisão impugnada, deve ser desprovido o agravo. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 

 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. EXIGÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA COLETIVA. TESE 

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 
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No recurso de revista, a parte indicou ofensa aos arts. 7º, XXVI, 

da Constituição Federal; 818 da CLT; e 373 do CPC. Transcreveu arestos.  

No referido recurso, sustentou, em síntese, que o reclamante 

não jus à estabilidade pré-aposentadoria prevista na Cláusula 38ª, item “a”, da CCT, já 

que, quando da dispensa, o tempo para aquisição da aposentadoria era muito superior 

a 12 meses (06 anos e 03 meses), ou seja, não atendia ao requisito temporal exigido 

para norma.  

Ainda que assim não fosse, acrescenta que não houve a devida 

comunicação à empresa acerca do período de pré-aposentadoria, requisito necessário 

para que pudesse fazer jus à estabilidade prevista na CCT.  

Na minuta de agravo interno, assevera que o seu recurso ostenta 

condições de prosseguimento. 

A decisão agravada merece reforma. 
O e. TRT consignou, quanto ao tema: 

 
Da estabilidade pré-aposentadoria/salários/reintegração  

Alega que o direito restou cabalmente comprovado nos autos, não 

logrando êxito a reclamada de comprovar os fatos impeditivos e modificativos 

constantes da petição inicial. 

Razão assiste ao reclamante. 

O documento juntado pelo obreiro (ID 27bb4ff) revela que, na data do 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, 23/12/2016, o segurado 

contava com 32 anos, 02 meses e 26 dias de contribuição, deveria cumprir, 

portanto, 02 anos, 09 meses e 04 dias para a aposentadoria. 

Resta analisar se o recorrente, de fato, na data da demissão sem justa 

causa, teria direito à estabilidade pré-aposentadoria, implementando todos os 

requisitos previstos no item A, da cláusula 38 da CCT: "Aos empregados que 

comprovadamente estiverem a um máximo de 12 (doze) meses da aquisição do 

direito a aposentadoria, em seus prazos mínimos, de qualquer tipo, e que 

contarem no mínimo com 08 (oito) anos de serviço na mesma empresa, fica 

assegurado o emprego ou salário, durante o período que faltar para 

aposentarem-se.". 

A estabilidade convencional foi conferida aos empregados que 

estivessem a 12 meses de completar tempo para aposentadoria nos 

prazos mínimos, desde que contassem com tempo mínimo de 8 anos de 

serviço na empresa. 

Não controverte que o reclamante tenha laborado para a empresa 

por mais de 08 anos. 

A ausência de comunicação da aquisição do direito a estabilidade, 

não impossibilita seu reconhecimento, porquanto, a despedida é 

conduzida pela empregadora, à qual compete verificar eventuais 

garantias provisórias de emprego. 
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Em 26/12/2016 faltavam 33 meses e 04 dias para o trabalhador 

implementar o direito a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo 

laborado por mais 22 meses para a ré, de fato, na data da despedida o 

reclamante se encontrava, aproximadamente, a 11 meses de completar o 

tempo para requerer sua aposentadoria, ou seja, supria o requisito da 

estabilidade pré-aposentadoria Oportuno salientar que a Lei nº 13.183/2015, 

confere ao trabalhador a possibilidade de permanecer trabalhando até 

totalizar a pontuação necessária à não aplicação do fator previdenciário 

(somatória da idade com o tempo de contribuição), o que não se confunde e 

não obsta o direito a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Pelo exposto, o recorrente faz jus à indenização substitutiva do 

período de estabilidade convencional. 

Dou provimento ao recurso, para condenar a reclamada ao pagamento 

correspondente aos salários acrescidos dos reflexos sobre férias 

proporcionais+1/3, 13º salário proporcional, adicional noturno, DSR, aviso 

prévio e FGTS acrescido da multa de 40%, a partir da dispensa injustificada até 

o autor completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. Todavia, sobre o 

valor indenizatório não incide a contribuição previdenciária e recolhimentos 

fiscais. 

Reformo. 

 

A premissa fática delineada no acórdão regional, insuscetível de 

reexame nesta fase recursal (Súmula nº 126/TST), é no sentido de que o reclamante, na 

data da dispensa, “se encontrava, aproximadamente, a 11 meses de completar o tempo 

para requerer sua aposentadoria”, ou seja, supria o requisito temporal da estabilidade 

pré-aposentadoria previsto na norma coletiva.  

Neste contexto, o e. TRT, reformando a sentença de origem, 

reconheceu o direito do reclamante à estabilidade pré-aposentadoria, registrando, 

quanto ao requisito de comunicação formal previsto na norma coletiva para 

implementação do referido direito, que “a ausência de comunicação da aquisição do 

direito a estabilidade, não impossibilita seu reconhecimento, porquanto, a despedida é 

conduzida pela empregadora, à qual compete verificar eventuais garantias provisórias de 

emprego”.  

A jurisprudência desta Corte orientava-se no sentido de que, 

preenchidos os demais requisitos constantes da norma coletiva, deveria ser 

reconhecida a estabilidade pré-aposentadoria do empregado, ainda que este tenha 

inobservado a disposição, também prevista em instrumento normativo, de 

comunicação formal ao empregador quanto ao fato de se encontrar em "período de 

pré-aposentadoria”, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 

 
RECURSO DE EMBARGOS . LEI Nº 13.015/2014. NORMA COLETIVA. 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR 
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Consoante a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, assegura-se a 

estabilidade pré-aposentadoria quando preenchidos os requisitos previstos 

na norma coletiva relativos a tempo de contribuição e de serviço na empresa, 

ainda que não tenha havido a comunicação prévia ao empregador 

quanto ao atendimento dessas condições. Isso porque o empregador tem 

ampla possibilidade de acesso ao histórico profissional e previdenciário de 

seus empregados. Precedentes. Estando a decisão embargada em 

consonância com esse entendimento, torna-se inviável o conhecimento do 

Recurso de Embargos, nos termos do art. 894, § 2º, da CLT). Recurso de 

Embargos de que não se conhece " (E-ARR-458-82.2014.5.09.0670, Subseção I 

Especializada em Dissídios Individuais , Relator Ministro Joao Batista Brito 

Pereira, DEJT 29/10/2020, sem grifo no original). 

 

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. DISPENSA DO 

TRABALHADOR POUCO TEMPO ANTES DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO 

POR TEMPO DE SERVIÇO DEVIDA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE 

COMUNICAÇÃO, POR ESCRITO, À EMPRESA DA PROXIMIDADE DA 

APOSENTADORIA. CONDIÇÃO NÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 129 DO CÓDIGO CIVIL. 

Na hipótese em discussão, é incontroverso que o empregado contava com 

vinte e sete anos de serviço, faltando um ano e nove meses para se 

aposentar, quando foi dispensado sem justa causa. Noticiou-se, também, 

expressa previsão em norma coletiva de que, na proximidade da 

aposentadoria, os empregados deverão comunicar o empregador, por escrito, 

a fim de adquirirem o direito à estabilidade pré-aposentadoria. Entretanto, 

contrariando condição estabelecida na norma coletiva, o reclamante não 

informou ao empregador, por escrito, da sua proximidade da aposentadoria 

antes de receber a comunicação da dispensa . Com efeito, o ordenamento 

jurídico brasileiro, nos termos do artigo 129 do Código Civil, repudia a má-fé 

na execução de negócios jurídicos e comina de nulidade os atos obstativos do 

exercício de direito a respeito do qual se estabeleça alguma condição que 

seja, intencionalmente, obstaculizada por aquele a quem tal condição 

desfavoreça. Conforme o disposto no artigo 129 do Código Civil: ‘reputa-se 

verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for 

maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, considerando-se, ao 

contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por 

aquele a quem aproveita o seu implemento’. Desse modo, ainda que se 

considere que a dispensa imotivada do empregado é direito potestativo do 

empregador, essa prerrogativa não é absoluta. Configura-se abuso do direito 

potestativo do empregador a dispensa do empregado pouco tempo antes da 

aquisição da estabilidade pré-aposentadoria garantida em instrumento 

normativo. No caso, a dificuldade de cumprimento da condição imposta 

na cláusula normativa, ou seja, a comunicação, por escrito, ao 

empregador sobre a proximidade da aposentadoria, acabaria por 

afastar, na prática, a concessão do benefício negociado, o que não pode 

prevalecer. Por certo, o reclamante não poderia adivinhar quando seria 

dispensado. Vale salientar que, para se concluir pela ilicitude de 
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condição imposta em cláusula de instrumento normativo, este Tribunal 

Superior considera que, a despeito do prestígio assegurado 

constitucionalmente aos acordos e às convenções coletivas de trabalho 

(artigos 7º, inciso XXVI, e 8º, incisos III e VI, da Constituição Federal), não 

pode ser negligenciada a avaliação quanto às reais possibilidades de 

cumprimento de determinados requisitos. Nesse contexto, destaca-se que 

o empregado não tem como adivinhar quando será dispensado e, além do 

mais, pode desconhecer a data exata em que estará apto a se aposentar, 

elementos que dificultam o cumprimento da condição exigida na cláusula. 

Cabia ao sindicato, que participou das negociações que culminaram com a 

redação da norma, ter auxiliado seus filiados nesse processo de apuração do 

tempo de serviço e eventual comunicação ao reclamado. Desse modo, ainda 

que se considere que a dispensa imotivada do empregado é direito 

potestativo do empregador, tal prerrogativa não é absoluta. Configura-se 

abuso do direito potestativo do empregador a dispensa do empregado pouco 

tempo antes da aquisição da estabilidade provisória garantida em 

instrumento normativo (precedentes). Embargos conhecidos e providos " 

(E-RR-1000236-60.2014.5.02.0713, Relator Ministro José Roberto Freire 

Pimenta, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais , DEJT 

13/10/2017, sem grifo no original). 

 

Ocorre que o e. STF, no recente julgamento do Tema 1046 da 

Repercussão Geral, fixou a seguinte tese jurídica: “São constitucionais os acordos e as 

convenções coletivas que, ao considerarem a adequação setorial negociada, pactuam 

limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação 

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados os direitos absolutamente 

indisponíveis”.  

De acordo com a referida tese, é valida norma coletiva que limita 

ou restringe direito trabalhista, desde que não assegurados constitucionalmente, ou 

seja, as cláusulas normativas não podem ferir um patamar civilizatório mínimo.  

Desse modo, não se tratando a estabilidade pré-aposentadoria 

de direito indisponível há de ser privilegiada a autonomia das partes, conforme previsto 

no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.  

Na hipótese, a Corte Regional consigna que a norma coletiva, ao 

dispor sobre a estabilidade pré-aposentadoria, estabeleceu a necessidade de o 

trabalhador comprovar o fato de se encontrar a um máximo de 12 (doze) meses da 

aquisição do direito, em seus prazos mínimos.  

O Tribunal Regional, ao não aplicar a literalidade do item “a” da 

Cláusula 38ª da CCT da categoria, concluindo que “a ausência de comunicação da 

aquisição do direito a estabilidade, não impossibilita seu reconhecimento”, decidiu de 

forma contrária à tese vinculante do Supremo Tribunal Federal firmada no Tema nº 

1.046 da Tabela de Repercussão Geral. 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
5
3
1
9
1
F
0
B
A
6
B
4
D
D
8
.



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

fls.15 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-RRAg - 1001240-19.2018.5.02.0382 
 

Firmado por assinatura digital em 24/05/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que 

instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Logo, estando a decisão regional em desarmonia com esse 

entendimento, deve ser reconhecida a transcendência política da matéria. 

Incorrendo a decisão regional em possível ofensa ao art. 7º, XXVI, 

da Constituição Federal, dou provimento ao agravo para melhor exame do agravo de 

instrumento. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

 

1 - CONHECIMENTO  

 

Preenchidos os pressupostos recursais, conheço do agravo de 

instrumento. 

 

 

2 - MÉRITO  

 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. EXIGÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA COLETIVA. TESE 

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

 

Tendo em vista os fundamentos expostos quando do provimento 

do agravo, verifica se potencial ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, razão 

pela qual dou provimento ao agravo de instrumento para, convertendo o em recurso 

de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação de nova pauta de 

julgamento (RITST, art. 122). 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade, passo 

ao exame dos específicos do recurso de revista. 

 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. EXIGÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA COLETIVA. TESE 
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VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

 

Tendo em vista os fundamentos expostos quando do provimento 

do agravo e do agravo de instrumento, restou evidenciada a ofensa ao art. 7º, XXVI, da 

Constituição Federal. 

Logo, conheço do recurso de revista. 

 

2 - MÉRITO 

 

ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. EXIGÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR PREVISTA EM NORMA COLETIVA. TESE 

VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL FIXADA NO TEMA Nº 1.046 DE 

REPERCUSSÃO GERAL. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. 

 

Conhecido o recurso, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição 

Federal, consequência lógica é o seu provimento para julgar improcedente o pedido de 

indenização substitutiva do período de estabilidade convencional. Custas pelo 

reclamante, no importe de R$ 1.775,33 (mil e setecentos e setenta e cinco reais e trinta 

e três centavos), isento a teor do art. 790-A, “caput”, da CLT. A condenação da parte 

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais deverá 

permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art. 

791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a utilização de créditos oriundos do presente 

processo ou de outra demanda para fins de pagamento da verba honorária. 

 

 

ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior 

do Trabalho, por unanimidade: a) conhecer do agravo, quanto aos temas “inépcia da 

petição inicial” e “prova documental - impugnação pelo reclamante dos documentos 

anexados à defesa” e, no mérito, negar-lhe provimento; b) conhecer do agravo, 

quanto ao tema “estabilidade pré-aposentadoria - exigência de comunicação ao 

empregador prevista em norma coletiva” e, no mérito, dar-lhe provimento para 

melhor exame do agravo de instrumento; c) conhecer do agravo de instrumento e, no 

mérito, dar-lhe provimento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 

reautuação do processo e a publicação de nova pauta de julgamento (RITST, art. 122); e 

d) conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, 
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e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido de indenização 

substitutiva do período de estabilidade convencional. Custas pelo reclamante, no 

importe de R$ 1.775,33 (mil e setecentos e setenta e cinco reais e trinta e três centavos), 

isento a teor do art. 790-A, “caput”, da CLT. A condenação da parte reclamante ao 

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais deverá permanecer sob condição 

suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo 

vedada a utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra demanda 

para fins de pagamento da verba honorária. 

Brasília, 24 de maio de 2023. 
  
  
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator 
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